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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO 
54? Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 

em 20 de novembro de 1978 (segunda-feira) às 9:00 horas

PROCESSO E-RR-2669/76 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura

Espécie Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma

interessados; Real e Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficência e Carmita 
Mariana do Monte

Advogados: Drs. Arnaldo Von Glehn e Adiba Camis

PROCESSO E-RR-4546/76 da la. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart VÍCtOr RuSSOmanO

Espécie Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
interessados: Coca-Cola Refrescos S/A e Benedito Jesus Dias Toledo

Advogados: Drs. Sérgio Dutra e Hugo Mosca

PROCESSO E-RR-3547/75 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr.xMiwfw: Juiz Washington da Trindade
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida

Espécie Embargos opostos ã decisão da E. la. Turma
interessados: Tobias Nogueira e Companhia Brasileira de Cimento Portland 

Perus e União Federal

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resende, NyIva Alves Nogueira e
Alberto B. Muylaert

PROCESSO e-RR-810/77 da la. Região
Relator: Exmo. Sr. Mkkxk Juiz Washington da Trindade
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida

Espécie Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
interessados: Hildebrando Gomide Alves de Abreu e Outros e Rede Ferroviária 

Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina

Advogados: Drs. José Francisco Boselli e Artur Gomes Cardoso Rangel

PROCESSO E-RR- 4889/76 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Vic tor RuSSOmanO
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida

Espécie Embargos opostos & decisão da E. la. Turma
interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Jacomo Totta e Outros

Advogados: Drs. Antonio Miguel Pereira e Antonio R. Figueiredo
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Processo n.º e-AI-3708/77 da 2a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Souza Moura 
Espécie: Embargos opostos A decisão 
Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista 

da Silva
Advogados: Dr. Maria Cristina Paixão 

Dr. Silvio Pereira

da E. 1a. Turma
S/A e Miguel Arcanjo Gonçalves

CÔrtes

Processo n.º e-RR-4336/76 da 5a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Mozart VictOr RuSSOmanO

Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Noel Lima Rocha e Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRAs-TEMADRE
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.º E-RR-1722/77 da 8a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro COqueijO COSta

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Dj alma Souza Alves e Outros e Petróleo Brasileiro s/A- 

PETROBRÁS
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.º E—RR—2585/77 da 5a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro COqueijO COSta

Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Olivaldo dos Santos e Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRAs-RLAM
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.º E-RR-3120/77 da 5a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro COqueijO Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: José Pereira Alves e Petróleo Brasileiro S/A—PETROBRAs—RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.° e-RR-1224/77 da 5a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.”’ Sr. Ministro COqueijO COSta
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro s/A-PETROBRAs-TEMADRE e Gemerino Gomes 

Moreira e Outros e Os mesmos
Advogados: Dr. R^y jorge Caldas Pereira

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." E-RR-25Ç7/77 da 5a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.~ Sr. Ministro Souza Moura
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 3a. Turma
interessados: Petróleo Brasileiro s/A-PETROBRAs-RPBa. e Enecy Alves de 

Castilhos
Advogados: Dr. Ruy jorge Caldas Pereira

Dr. Orlando da Mata e Souza

Processo n." E-RR-231/77 da 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro NelSOn TapajÓS

Revisor: Ex.”' Sr. Ministro COqueijO COSta

Espécie: Embargos opostos, A decisão da E. la. Tulipa
Interessados: Antonio Baroni e Banco Bamerindus do Brasil S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. José Rogê rio Martins

Processo n." E-RR-878/77 da 4a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex.... Sr. Ministro COqueijO COSta

Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Rio Grande-Cia.de Celulose do Sul Riocell e Mário da Silva 

e Outro
A.lv<,S:.dos: Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Dr. senta Dostal

Revisor: Ex.... Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista s/A e João do Nascimento 2S

Advogados: Dr. Maria Cristina P.CÔrtes e Carlos Robichez Penna 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." e-RR-5297/76 da 2a. Região
Relator: Ex.m“ Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro “Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Cesarino Benedito Rosalém

Advogados: Dr. Antonio Carlos Pujol
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.» e-RR-1756/77 da 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Souza MOUra
Revisor: Ex.”“ Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 3a. Turma
Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Antonio Pinheiro 22

Advogados: Dr. LUÍZ CarlOS Pujol
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.“ E-RR-1763/77 da 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Souza Moura
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie:Embargos opostos A decisão da E. 3a. Turma
Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Antonio dos Santos 32

Advogados: Dr. Maria Cristina P. CÔrtes 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." E7RR-23O6/77 da 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Fernando Franco
Re\•isor: Ex.”" Sr. Ministro MOzart V. RUSSOmanO

Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 3a. Turma
Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e João Fuentes

Advogados: Dr. Maria Cristina P. CÔrtes
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo a.» e-RR-4916/76 da 2a. Região
Relator: Ex.... Sr. Ministro Mozart V. RuSSOmanO
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Francisco^SÃÇâlves e FEPASA-Ferrovia Paulista S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Mário B.C.Teixeira Nogueira

Processo n." E—RR—1888/77 da 2a. Região
Relator: Ex."'" Sr. Ministro MOzart V. RuSSOmanO

Revisor: l x.... Sr. Ministro Alves de Almeida
Esteie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Waldemiro Nogueira e FEPASA-Ferrovia Paulista S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Maria Cristina P. CÔrtes

Processo n.- E-RR-3254/76 da la. Região
Relator: Ex."“ Sr. Ministro COqueij O Costa

Revisor: Ex.n'" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: Embargos opostos ' decisão da E. la. Turma
Interessados: Almir Ferreira da Cunha e Outros e Banco Real S/A

Advogados; Dr. José TÔrres das Neves
Dr. Moacyr Belchior

Processo n." E-rr-3389/76 da 4a. Região
Relator: Ex."“ Sr, Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Souza Moura
Espécie: Embargos opostos â decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Teimo de Oliveira Garcia e Banco do Brasil S/A

Advogados: Dr, Heittr Francisco Gomes Coelho 
Dr. Josê Maria de Souza Andrade

Processo n.” e-RR-4902/76 d_a 4a. Região
Relator: Ex.”- Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex“" Sr. Mini.tro Souza Moura

l•.I>é'" * ||<V i ||., iç. Purina
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Interessados: Nagibe Daniel Flores e Outros e Metalúrgica Matarazzo s/A 

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. Antonio Fagundes Garcia

Processo n.º e-RR-622/77 da 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro MOZart V. RuSSOmanO

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma

Interessados: Luiz Augusto Cauduro e First National City Banck 

Advogados: Dr. Maria Lúcia Vitorino Borba
Dr. José de Campos Amaral

Processo n.º e-RR-783/77 da 2a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro COqueijO Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma

Interessados: Antonio Carlos Venancio e Outros e Cia.Nitro Química 
Brasileira

Advogados: Dr. Jose Francisco Boselli

Dr. Hernani Pinto Rodrigues

Processo n.º e-RR-1195/77 da 3a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Mozart V. Russomano

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 1a. Turma
Interessados: Cleber Josê de Paula e Banco Itaú S/A
Advogados: Dr. Maria Lúcia Vitorino Borba 

Dr. Marcos Hensi Netto

Processo n." E-RR-5231/76 da 2a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Alves de Almeida

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 1a. Turma

Interessados: Antonio Theodoro Ferreira e Outros e FEPASA-Ferrovia 
Paulista s/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Antonio Miguel Pereira

Processo n.º E:RR-1002/77 da 2a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro COqueijO COSta
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos opostos ã decisão da E. la. Turma
Interessados: Aderaldo Araújo da Silva e Outros e SQUIBB-Ind.Química S/A

Advogados: Dr. wilmàr Saldanha da Gama Pâdua
Dr. José Maria de Souza Andrade

Processo

Relator:
Revisor:

Espécie:

Ex.mo
Ex.mo

E-RR-1878/77 da 4a. Região
Sr. Ministro Nelson Tapajós 
Sr. Ministro COqueijO COSta

Embargos opostos à decisão da E
Interessados: Armaindo Santos Alves Pereira

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Processo n." E-RR-133/77 da 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista

la. Turma

e ZIVI S/A-Cutelaria

Processo n.º e-RR-5374/76 da 2a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro COqueijO COSta

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro SOUZa MOUra
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma

Interessados: cia.Souza Cruz-Ind.e Comércio e Maria Luiza Vital e Outros 
e Os mesmos

Advogados; Dr. Aloysio Moreira Guimarães
Dr. Carlos Arnaldo Selva

Interessados: Ary Amaral e Outros e FEPASA-Ferrovia Paulista s/A 

Advogados: Dr. sid H. Riedel de Figueiredo
Dr. Maria Cristina P. CÔrtes

Pr.xcsso n.» E-RR-2651/77 da 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Mxrcfco Juiz Wagner Giglio
Revisor: Ex."" Sr. Ministro NelSOn TapajÓS

Espécie; Embargos opostos ã decisão da E. la. Tuima
Interessados: Agildo Arantes de Carvalho e Outros e FEPASA-Ferrovia 

Paulista S/A
Advogados. Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Maria Cristina p. CÔrtes

Processo ii." e-RR-2372/76 da 2a. Região
Relator: Ex.""' Sr. Ministro NelSOn TapajÓS

Revisor: Ex."" Sr. Ministro COqueijO COSta
Espécie: Embargos opostos â decisão da E. 3a. Turma

Interessados: José Gabriel da Silva e Outros e Induselet S/A-Ind.de 
Material Elétrico Charleroi

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Francisco G. Neto

Processo n." E—RR—5150/76 da 4a. Região
Relator: Ex.’"" Sr- Ministro SOUZa MOUra
Revisor: Ex."' Sr. Ministro Orlando Coutinho

Espécie: Embargos opostos ã decisão da E. 2a. Turma

Interessados: Glediomar Oscar Mariante e Indústrias Micheletto S/A

Processo n." e-RR-1997/77 da 4a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro COqueijO COSta

Espécie: Embargos opostos ã decisão da E. 3a. Turma

Interessados: HÉRCULES S/A-Fábrica de Talheres e Urgecedi Oli da Silva

Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Dr. Helio Alves Rodrigues

Processo n." E-RR-3547/76 da 3a. Região
Relator: Ex.... Sr. Ministro COqueijO COSta
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: Embargos opostos & decisão da E. 2a. Turma

Interessados: Banco Itaú S/A e Conceição Villela e Outro

Advogados: Dr. Luiz Miranda
Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

Processo n." e-RR-2595/76 da 4a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro CoqUeijO COSta
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: Embargos opostos 5 decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Alvorino Rodricrues e Carro do Povo S/A

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Milton Camargo

Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva 

Dr. Cristiano Ambros

Processo n." E-RR-332/77 da 4a. Região
Relator: Ex."" Sr Ministro Mozart V. RUSSOPianO

Revisor: Ex."" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos 5 decisão da E. la. Turma
Interessado!; Domingos Costa Bastos e Outros e HÉRCULES S/A-Fâbrica de 

Talheres
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Processo n.“ E-rr-3214/76 da 4a. Região
Relator: Ex.”” Sr, Ministro NelSOn Tapajós

Revisor: Ex."" Sr. Ministro Mozart V. RuSSOmanO

Espécie: Embargos opostos & decisão da E. la. Turma1

interessados: Geci Barbosa de Souza e Ind.de Cortinas Mário Ltda.

Advogados: Dr. wilmar Saldanha da Gama Pâdua 
Dr. wilson Antonio Schumacher

Pnscsson" e-RR-428/77 da 2a. Região
Relator: Ex.... Sr. Ministro Orlando COUtinhO

Revisor: Ex.... Sr.. Ministro SOUZa Moura

Es|>écic: Embargos opostos 5 decisão da E. la. Turma
Interessados: Apaminondas Gomes dos Reis e Outro e Cia.Nitro Química 

Brasileira
Advogados: Dr. Alino da Cos t a Monteiro

Dr. llcrnaili Pi:il<> R..*lri'ine*:

Processo 11." e-RR-3440/76 da 4a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex."“ Sr. Ministro COqueijO COSta

Espécie: Embargos opostos â decisão da E. la. Turma 
interessados: Geny Alves da Silva e Alberto M. Tachemco

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. zola Emílio Silva

Processo o." E-RR-3713/70 da 4a. Região

Ind.de
Ind.de
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Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo COSta

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 1a. Turma 
Interessados: Adão Lupini e João Hoppe Industrial s/A

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. - X -

Processo n.º E-RR-3842/76 da 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.mo Sr. Mxmkx juiz Wagner Giglio

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Maria cêlia da Silva e Confecções Sastre Ltda.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Paulo Asnis

Processo n.º e-RR-4906/76 da 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Mozart V. RuSSOmanO

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: Mercildes da Silva Oleques e Tevh Magazines Ltda.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Paulo Milman

Processo n.º E-RR-5131/76 da 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro COqueijO COSta
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 1a. Turma
Interessados: Otalina Menger da Silva e BIER S/A-Ind.do Vestuário

Advogados; Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Francisco José da Rocha

Processo n.º E-RR-5133/76 da 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn Tapajós

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo COSta

Espécie: Embargos opostos ã decisão da E. 1a. Turma
Interessados: Celanir Pereira Trajano e H. Fontana & Cia. Ltda.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Emilio Rothfuchs Neto

Processo n.º E-RR-42/77 da 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn Tapajós

Revisor: Ex.~ Sr. Ministro Mozart V. RuSSOmanO
Espécie: Embargos opostos ã decisão da E. la. Turma
Interessados: Armando Silveira de Aguiar e Outro e Confecções Wollens S/A

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Eduardo Gomes Gil

Processo n.º E-RR-313/77 da 4a. Região 
Relator Ex.mo  Sr. Ministro NelSOn Tapajós 
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa

Espécie: Eb Embargos opostos ã decisão 

Interessados: Valdeci Terezinha Machado 

da E. la. Turma

la Rocha e H. Fontana & Cia. Ltda.

Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Emilio Rothfuchs Neto

Processo nº E-RR-2159/77 da 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo COSta 
revisor Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz 
Espécie Embargos opostos & decisão da E. 2a. Turma 

Interessados: Confecções Jack S/A e Celoy do Nascimento

Advogados: Dr. José Maria de Souza Andrade 
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo nº e-RR-1147/76 da 5a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr xxxx Juiz Wagner Giglio

Especie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma

Interessados: Floriza Germana Neves de Souza e Petróleo Brasileiro S/A- 
PETROBRAS-RPBa.

Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Interessados: Banco do Brasil S/A e Tito Soares e Outro

Advogados: Dr.José Maria de Souza Andrade
Dr.José Alberto Couto Maciel

Processo n.º e-RR-2719/76 da 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr, Ministro Coqueijo COSta

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: EMBRASA-Ind.de Embalagens Brasileiras S/A e Sebastião 

Leão de Souza
Advogados: Dr. Hamilton Rey Alencastro

Dr. Senta Dostal

Processo nº e-RR-3522/77 da 4a. Região
Relator: Ex.mo Sr Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo COSta

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
interessados: ZIVI S/A-Cutelaria e Manoel da Silva

.Ulvoganos: Dr. Hugo Gueiros Bernardes 

Dr. Alino da Costa Monteiro

Pnxesso n." e-RR-3476/77 da 4a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo COSta

Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: Embargos opostos & decisão da E. la. Turma

Interessados: José Ramos e HÉRCULES S/A-Fâbrica de Talheres

Advog.dos: Dr. Alino ,da Costa Monteiro 
Dr. Hugo Guerios Bernardes

'""'v E-RR-3220/76 da 4a. Região
RD.nir I X - Ministro Nelson Tapajós
R. visor: Ex ” ' Ministro Coqueijo COSta

Especit: Embargos opostos à decisão da E, la. Tuima
lui. rcssado< ind.de Celulose Borregard S/A e Galdino da Silva 

Cardoso e Outro
' Hugo Gueiros Bernardes

D, wilmar Saldanha da Gama Pâdua 

froc-son e-RR-4514/76 da 2a. Região
Rd.tor: Ex.‘ Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Kc . :>■■: E' Sr. Ministr.. Coqueijo COSta

। i».* Embargos opostos 5 decisão da E. la. Turma
Interessados: Arnaldo Mezadri e Cia.Municipal de Transportes Coletivos

Ade., .dos- Dr. Ulissses Riedel de Resende

Dr. José Alberto Couto Maciel

E-RR-4872/76 da 2a. Região
Relator t'." S -TixtxKx Juiz Wagner Giglio
Ee.isor: Ev". Sr Ministr.. NelSOn TapajÓS

Espécie: Embargos opostos â decisão da E. 2a. Turma

Interessados Júlio San José e Cia.Municipal de Transportes Coletivos

Advogados: Dr. Rubem José da Silva
Dr. José Alberto Couto Maciel

Pu-ce so » E-RR-2179/77 da 2a. Região
Relator: Fx" Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex.'" Sr. Ministro Coqueijo COSta

Espé.a: Embargos opostos ã decisão da E. 3a. Turma
interessados: josé Rodrigues Pereira e Cia.Municipal de Transportes 

Coletivos
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr.José Alberto Couto Maciel

Pr.xess» n. e-RR-2196/77- da 2a. Região
Relator: Ex.-' Sr. Ministr.. Alves de Almeida

Revisor: Ex.~ Sr. Ministro SOUza Moura

Espécie: Embargos opostos ' decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Lourival Cursino de Melo e Cia.Municipal dè Transportes 

Coletivos
/Ulvogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr José Alberto Couto Maciel

As causas constantes da presente pauta e que não 

forem julgadas nessa sessão entrarão em qualquer 

outra que se seguir independente de nova public£

Pnx.sso ■> e-RR-130/77 da 3a. Região
Relator: Ex."'- Sr. Ministr., Alves de Almeida 
Revisor: Ex" Sr. MinMr.. Coqueijo COSta

ção.
Brasília, 10 de novembro de 1978 

RfebLÉ»’JOSÉ HORTA BARBOSA

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma Secretário do Tribunal Pleno

Ind.de
ind.de
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SECRETARIA 
DA PRIMEIRA TURMA

TST — AI — 604-78 
(Ac. Ia T — 1015-78) 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrente — Volkswagen do Brasil 
Sociedade Anônima

Advogado — Dr. Antonio Carlos Fer- 
nandez

Recorrido — José Carlos Bonke
2.» REGIÃO

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

extraordinárias habitualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontando-se como violados os artigos 
153. § 2.°, e 165, VI e VII, da Constitui
ção Federal. Tanto afirma ser incons
titucional a tese contida no Prejulgado 
nümero 52, como que a aplicarão deste, 
com força vinculativa, afrontaria a Carta 
Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado número 52, acoitou-o 
como precedente judicial, jurisprudência 
predominante e cristalizada. Inútil, pois, 
apreciar-se se os julgados mantêm ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.

A afirmação do rcorrente de que a 
tese contida no Prejulgado número 52 
ofenderia a Constituição não tem o menor 
suporte jurídico. Parte tal afirmação de 
um pressupostos falso. Ao ver do recor
rente a tese do Prejulgado número 5 
atritaria com o disposto na Lei número 
605, de 1949. Esse pretendido atrito ■ 
inexistente. A Lei número 605 determina 
.que as horas “supiementareh”, isto é 
as horas não habituais, não costumeiras, 
não devem ser levadas em conta para o 
cálculo do repouso remunerado. O Pre
julgado número 52 fixa a tese de que, no 
cálculo do repouso remunerado, devem 
ser levadas em consideração as horas 
extras habitualmente trabalhadas. Não 
se pode confundir “horas suplementares” 
com “horas extra habitualmente presta
das”. As segundas integram-se no salá
rio do obreiro; as primeiras, não sendo 
habituais, não vêm a integrar o salário 
coitratual. Nao há, consequentemente, a 
menor oposição entre a tese do Prejulga
do número 52 e a Lei número 605, antes 
mencionadas. Há. isso sim, perfeita con
ciliação do dito Prejulgado com os arti
gos 58, parte final, e 59 da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim deidiu:

“Repouso remunerado. — Cômpu o 
de horas extras habitualmente pres
tadas no cálcio do repouso remune
rado. — nexistência d" ofensa a tex
to constitucional. — Agravo regimen
tal não provido”. (Agravo número 
71.817, Relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Rodrigues Alckmin, Aqórdêo 
do Tribunal Pleno, de 16-12-1977, 
"Diário da Justiça” de 3-3-1978, pá
gina 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — AI — 567-78 
(Ac. 1.‘ T. 1127-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Paraná
Advogado — Dr. Rubens de Barras 

Brisolla
Rcorrida — Sebastiana Fontes Cesar
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende .
9? REGIÃO 

Despacho
A recorrida, em 1 de março de 196 

foi contratada como “professora sup.e- 
msntarista”. Doze anos depois, em L° de 
março de 1976, foi despedioa.

Dai a apresentação da reclamação que 
deu origem a este processo.

O Recorrente, desde a apresentação da 
reclamatóría, sustentou ser esta Justiça 
do Trabalho incompetente para dirimir a 
nce.

A competência desta Justiça Especiali- 
zaaa foi reconhecida em todos os graus 
de jurisdição, decidindo-se o pleito com 
a aplicação da CLT.

h’ apresentado recurso extraordinário 
dando-se como violão os os artigos 116 
108 e 110 da Carta Magna.

Afirma o recorrente que os artigos 
e 108 da lei Maior dar- he-iam compe
tência para legislar sobre contrato de 
traba.ho ae “pessoal ôup.cmentarista”, 
ou seja, pessoas que trabalhariam tora 
da p.oteção da CLT e do Estatuto do; 
lunc.onaiios Púbiicos do Estado. Sendo 
assim, com base no artigo 106 da Cons
tituição, o Recorrente baixou a Lei Es
tadual do Paraná número 6.508, de 13 d' 
dez.mbro de 1973, regulametada pelo 
aecreto Estadual número 4.766, tambt. . 
de 1973, criando a categoria de “Pessoal 
Suplementar”, na qual estaria incluída 
a recorrida.

Admita-se, “ad argumentandum”, que 
a Carta Magna consinta que a legislação 
estadual crie, ao lado dos funcionários 
púbiicos e do pessoal regido pela CLi 
uma terceira categoria: trabalhadores sem 
o menor direito, nem mesmo a ferias, 
repouso remunerado e outras garanti as 
pr visas no artigo 165, da Constituição 
Federal.

Ainda assim, o apelo extremo seria in 
cabível.

A recorrida foi contratada em 1° de 
ma ço de 1964. Seu ingresso no serviço 
deu-se antes de a Emenda Constituc c 
nal número 1, de 1969, revogar, no par
ticular, o artigo 104, do Tevxto Constitu- 
cioial anterior dando a atual redação d; 
ar.igo 106, apontado como vulnerado.

A reação de emprego da Recorrente 
iniciou-se, repete-se, em 1 de março de 
1964, antes, muito antes, de ser promul
gada a Lei Estadual número 6.508. o 
1073 que não poderia atingir o a*o ju
rídico perefito da ante ior contratação 
da recorrida.

Somente se poderia conceber a compe- 
tncía da Jutíça local para dirimir li' 
de “pesnoa! suplcmentarista”, para, os 
que foram admitidos sob a ’gide da lei 
Estadual número 6.508, de 1973 nunca 
para empregados contratados em 196 h 
cerca de 10 anos antes.

O artigo 110 da Constituição, também 
apontado como malferido, só é aplice 
ao pessoal trabalhista da União Federal. 
Não sofreu, nem poderia ter sofrido, por
tanto, qualquer arranhão.

Indefiro o recurso.
Publiquese.
Brasília, 20 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente dc 
TST.

TST AI 135-78
(Ac. 1.» T — 1082-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo.
Aavogado — Dr. Adalberto Ozório Ri

beiro, Procurador do Estado.
Recorridos — Ary Avelino Lourenço.
Advogado — Dr. Ulisses R edel de Re

sende.
2a REGIÃO 

Despacho
Segundo o Recorrente, os artigos 13 e 

106, da Constituição Federal, dar-lhe-iam 
competência para legislar sobre contrato 
de trabalho de empregados “precaristas”, 
ou seja, pessoas que trabalhariam fora 
da proteção da CLT e sem as garantias 
do Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Estado de São Paulo. Ainda segundo 
o Recorrente, os pedidos de prestação ju~ 
risdicional, apresentados pelos “precaris
tas”, dever am ser apreciados pela Jus
tiça Estadual e não por esta Justiça do 
Trabalho.

Neste Tribunal, pacificou-se a tese de 
que, para decidir a lide, a competência é 
desta Justiça Especializada, afirmando- 
se, também, a impossibilidade da exis
tência de “precar stas”. Se os Recorri
dos não gozam das vantagens estatutá
rias dos funcionários públicos, ínelutavel- 
mente é de lhes aplicar a CLT. Tese essa 
a meu ver correta.

O Recorrente interpõe recurso extraor
dinário declarando ter havido violação 
dos artigos 13, 106, 108, 110 e 142, da 
Constituição Federal.

Não ocorreu nenhuma dessas viola
ções.

O Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, ao apreciar casos análogos ao pre
sente tem traçado a seguinte Inha de 
orientação: Quando o "precarista” foi 
admitido após 13 de novembro de 1974 ou 
seja, a data em que foi promulgada a Lei 
Estadual n.° 500, a competência para di
rimir as lides surgidas entre ele e o Es
tado de São Paulo é da Justiça Ordiná
ria. Se. entretanto, o "precarista” foi 
adm tido em data anterior à já mencio
nada Lei Estadual n.° 500, de 13 de no
vembro de 1974, a competência pertence 
à Justiça do Trabalho (v. g.: RE 89.034 
— Relator o Exmo. Sr. Ministro Moreira 
Alves, D. J. de 11.9.1978, pág. 6791; RE 
89.100 — Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Xavier de Albuquerque. D. J. de 11.9.78, 
pág. 6791 e RE 89.101 — Relator o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Rodrigues Al- 
kmin, D. J. de 15.9.1978, pág. 6990).

Como se pode ver de fls. 7-8, a sen
tença de primeiro grau condenou o Re
corrente a pagar 13.° salários a partir 
de 1973, nclusive. Isso demonstra que o 
Recorrido foi admitido em data anterior 
a Lei Estadual n.° 500, de 13.11.1974,

Indefiro, por incabível o recurso extra
ordinário.

Publique-se.
Brasília. 19 de outubro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST AI 4282-77
(Ac. 1? T — 997-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo.
Advogado — Dr. Adalberto Ozórd Rl- 

bei“o, Procurador do Estado.
Recorrido — Danilo Roque

2.a REGIÃO
Despacho

Segundo o Recorrente, os artigos 13 e 
106, da Constituição Federal, dar-lhe-iam 
competência para legislar sobre contrato 
de trabalho de empregado "precaristas' , 
ou seja, pessoas que trabalhariam fora 
da proteção da CLT e sem as garantias 
do Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Estado de São Paulo. Anda segundo 
o Recorrente, os pedidos de prestação ju- 
r sdíciohal, apresentados pe’os “preear-s- 
tas”, deveriam ser apreciados pela ■•usti- 
ça Estadual e não por esta Justiça do 
Trabalho.

Neste Tribunal, pacificou-se a tese de 
que. para decidir a lide, a competência 
é desta Justiça Especializada, afirmando- 
se, também, a impossibil dade da exis- 
tência de “p-ecanstas”. Se os Recorri
dos não gozam das vantagens estatutá
rias dos funcionáríos públicos, ineluta- 
velmente f de se lhes aplicar a CLT. Te
se essa a meu ver correta.

O Recorrente interpõe recurso extraor- 
dináro declarando ter havido violação 
dos a-tigos 13. 106, 108, 110 e 144, da 
Const turção Federal.

Não ocorreu nenhuma dessas vio'ações.
O Venerando Supremo Tribunal Fe

deral, ao apreciar casos aná’ogos ao pre
sente tem traçado o seguinte linha de 
orientação: Quando o “precarista” foi 
admitido após 13 de novembro de 1974, 
ou seja, a data em que foi promulgada 
a Lei Estadual n.° 500, a competência 
para dirmir. as lides surgidas entre ele e 
o Estado de São Paulo é da Just ça Or- 
dinária. Se, entretanto, o "precarista 
foi admitido em data anterior à já men
cionada Lei Estadual n.° 500. de 13 de 
novembro de 1974. a competência perten

ce à Justiça do Trabalho (v. g.: RE 
89.034 — Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Moreira Alves. DJ de 11.9 1978, pág. 
6791- RE 89.100 — Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Xaver de Albuqueroue DJ de 
11.9.1978. pág. 6791 e RE 89.101, Relator 
o Exmo. Sr. Mínstro Rodrleues Alck
min, DJ de 15.9.1978, pág. 6990).

Segundo informa o próprio Recorrente 
em sua contestação (fls. 5, caput) o Re- 
corrído foi admitido em 11 de abril de 
1970. em data anterior, portanto, à Lei 
Estadual n.° 500, de 13 de novembro de 
1974.

Incabível o recurso extraordinário.
Indefiro-o.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 1978. —
>ão de Lima Teixeira, Ministro Presi- 
mte do TST.

TST — AI — 4.021-77
(Ac. 1.» T. — 786-78).

RECURSO ORDINÁRIO
Recorrente — M. Dedini S. A.
Advogado — Dr. Juracy Galvão Jú

nior
1 Recorrido — Raul Coletti
1 Advogado — Dr. Ruoem José da Sil
va
1 2.tt REGIÃO
1 Despacho

Decidiu-se, neste processo, que horas 
extraordinárias habitualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontando-se como violados os artigos 
153, §§ 2.°, 3.° e 4.’; 8.° XVII, “b”; 6.°, 
paragraío único, 43 e 142, § 1», da Cons
tituição Federal. Tanto afirma ser in
constitucional a tese contida no Prejul
gado n.° 52, como que a aplicação deste, 
com força vinculativa, afrontaria a Car
ta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo com 
o Prejulgado n.° 52, ac Atou-o como pre
cedente judicial, jurisprudência predomi
nante e cristalizada. Inútil, pois, apre- 
Ciar-se os prejulgados mantêm ou nao 
força vinculativa. Quem aplicou o pre
julgado foi o próprio Tribunal emissor.

A afirmação do Recorrente de que a 
tese contida no Pr.julgado n.’ 52 ofende
ria a Constituição não tem o menor su
porte jurídico. Parte tal afirmação de 
um pressuposto falso. Ao ver do Recor
rente a tese do Prejulgado n.° 52 airita- 
ria com o disposto na Lei n.° 605, de 
1949. Ess; pretendido atrito é inexisten
te. A Lei n? 605 determina que as horas 
'“suplementares”, isto é as horas não ha
bituais, não costumeiras, não devem ser 
levadas em conta para o cálculo do re
pouso remunerado. O Prejulgado n.° 52 
fixa a tese de que, no cálculo do repouso 
remunerado, devem ser levadas em con
sideração as horas extra habitualmente 
trabalhadas. Não se pode confundir “ho- 
tas suplementar.s” com “horas extra ha
bitualmente prestadas”. As segundas in
tegram-se no salário do obreiro; as pri
meiras. não sendo habituais, não vêm a 
Integrar o salário contratual. Não há, 
consequentemente, a menor oposição en
tre a tese do Prejulgado n.° 52 e a Lei n.° 
605. antes mencionada. Há. isso sim, 
perfeita conciliação do dito Prejulgado, 
com os artigos 58, parte final, e 59 da 
CLT.

Rec ntemente. ao apreciar caso aná
logo. o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:
। “Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitual mente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo n.° 71.817, Relator o Exmo. Se- 
nror Ministro Rodrigues Alckmin, Acór
dão do Tribunal Pleno, de 16 de dezem
bro de 1977, Diário da Justiça de 3 de 
março de Í978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2.948-77
(Ac. 1.» T — 2.734-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Mausa — Metalúrgica de 
Acessórios para Usinas S. A. — Advo
gado — Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Recorridos — Delcides Antôlno Mar- 
coni e outro

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

2.a REGIÃO 
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que horas 
extraordinárias habitualm.nte prestadas 
ín egiam o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontando-se como violados' os artigos 
153, §§ 2°, 3o e 4°; 8°, XVII. “b”; 6’, pa
rágrafo único; 43; 142, § l.° e 165, VI e 
VII, da Constituição Federal. Tanto 
afirma ser inconstitucnonal a tese con
tida no Prejulgado n.° 52, como que a 
aplicação deste, com força vinculativa, 
afrontaria a Carta Magna.
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Este Tiibunal, ao decidir de acordo com 
o Prejulgado n.° 52. acei.ou-o como pre
cedente judicial jurisprudência p edomi- 
nante e cristalizada. Inútil apreciar-se 
se os prejulgados mantêm ou não força 
vinculativa. Quem aplicou o prejulgado 
foi o próprio Tribunal emissor.

A afirmação do Recomnte de que a 
tese contida no Prejulgado n.° 52 ofen
deria a Constituição não tem o menor su
porte ju-ídico. Parte tal afirmação de um 
pressuposto falso. Ao ver do Recorrente 
ã tese do Prejulgado n.’ 52 atritaria com 
o disposto na Lei n.° 605, de 1949. Esse 
petendido atrito é inexistente. A lei n.° 
605 determina que as horas “suplementa
res”, isto é. as horas não habituais não 
costumeiras, não devem ser levadas em 
conta para o cálculo do repouso r.mune- 
rado. O Prejulgado n.9 52 fixa a tese de 
que. no cálculo do repouso remunerado, 
devem ser levadas em consideração as 
horas extra habitualmente trabalhadas. 
Não se pode confundir “horas supl men- 
tares” com “horas extra habitualmente 
prestadas”. As segundas integram-se no 
salário do obreiro; as primeiras, não 
sendo habituais, não vêm a integrar o 
salário contratual. Não há, consequente
mente , a menor oposição entre a tese do 
Prejulgado n.° 52 e a Lei n.° 605, antes 
mencionada. Há. isso sim., perfeita con
ciliação do dito Prejulgado. com os ar
tigos 58 parte final, e 59 da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo. o V nerando Supremo Tribunal 
Federal, assim decidiu;

"Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal — Agravo regim ntal não provido” 
•(Agravo n.° 71.817, Relator o Eõmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin, Acór
dão do Tribunal Pleno, de 16 de dezem
bro de 1977. Diário da Justiça de 3 de 
março de 1978, página 969).

Indêflro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2637-77
(AC. 1» T. — 762-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Construtora de Destila
rias Dedini S. A. — Advogado Dr. Ju- 
racy Galvão Júnior

Recorridos — Valdir Rodrigues dos 
Santos e outros — Advogado; Dr. Rubem 
José da Silva

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

D. .ecidiu-se, neste processo, que horas 
extraordinárias habitualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.

Há recinso extraordinário interposto, 
apontando-se como violados os arts. 153, 
parágrafos 29, 3’ e 4’; 8’, XVII, “b”; 6’, 
parágrafo único, 43 e 142, § 1’, da Cons
tituição Federa*. Tanto afirma ser in
constitucional a tese contida no Prejul
gado n9 52, como que a aplicação deste, 
com força vinculativa, afrontaria a Car
ta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado n9 52, aceitou-o como 
precedente Judicial, jurisprudência pre
dominante e cristalizada. Inútil, pois,, 
apreciar-se se os prejulgados mantêm ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.

A afirmação do Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado n9 52 ofen
deria a Constituição não tem o menor 
suporte jurídico. Pa;te tal afirmação de 
um pressuposto falso. Ao ver do Recor
rente a tese do Prejulgado n9 52 atrita
ria com o disposto na Lei n9 605, de 1949. 
Esse pretendido atrito é inexistente. A 
Lei n» 605 determina que as horas “su
plementares”, isto é, as horas não ha
bituais, não costumeiras, não devem ser 
levadas em conta para o cálculo do re
pouso remunerado. O Prejulgado n9 52 
fixa a tese de que, no cálculo do repouso 
remunerado, devem ser levadas em con
sideração as horas extra habitualmente 
trabalhadas. Não se pode confundir “ho
ras suplementares” com “horas extra 

habi.ualmente prestadas.” As segundas 
integ am-se, não vêm a integrar o salá
rio contratual. Não há, consequentemen
te, a menor oposição entre a tese do 
Prejulgado n’ 52 e a Lei n9 605, antes 
mencionada. Há, isso sim, perfeita con
ciliação do dito Prejulgado com os arti
gos 58, parte final, e 59 da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmen.e prestadas no 
cálcu o do repouso remune.ado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido 
(Agravo n9 71.817, Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin, Acór
dão do Tribunal Pleno, de 16.12.1977 
Diário da Justiça de 3.3.1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
B.asília, 16 de outubro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — AI — 2517-77
(Ac. 1» T. — 276-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sociedade Técnica de 
Fundições Gerais S. A. — SOFUNGE — 
Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel

Recorrido — Cícero Alves da Silva — 
Advogado Dr. Leon Geisler

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que horas 
ex.raoiainárias habitualmennte p osta
das integram o salário do omeho.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontanuo-se como violados os arts. 153, 
parágrafos 9, 3’ e 4’; 89, XVII, “b”; 69, 
parágrafo único; 43 e 142, § l9, da Cons
tituição Fede al. Tanto afirma ser in
constitucional a tese contida no P.ejúl- 
gado n9 52, como que a aplicação aeste, 
com força vinculativa, aLontaria a Car
ta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado n9 52, acei ou-o conu 
precedente judicial, jurisprudência predo 
minante e cristalizada. Inútil, pois, apre
ciar-se os prejulgados mantêm ou na 
força vinculativa. Quem aplicou 0 p-«- 
julgado foi o próprio Tribunal emissor.

A afirmação do Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado n9 52, ofen
deria a Constituição não tem o menor 
supo.te jurídico. Parte tal afirmação de 
um pressuposto falso. Ao ver do Recor- 
-ente a tese do Prejulgado n9 52 a.ritaria 
com o disposto na Lei n9 605, de 194 j. 
Esse pretendido atrito é inexistente. . 
Lei n9 605 determina que as horas ‘Su
plementares”, isto é, as horas não haoi- 
tuais, não costumeiras, não devem ser 
levadas em consideração as horas extra 
habitua.mente trabalhadas. Não se pode 
confundir hoias “suplementares” com 
“horas extra habitualmente prestadas.” 
As segundas integiam-se no salário do 
obreiro; as primeiras não sendo habi
tuais, não vêm a integrar 0 salário con
tratual. Não há, consequentemente, a 
menor oposição entre a tese do Prejul
gado p9 52 e a Lei n9 605, antes men
cionada. Há, isso sim, perfeita concilia
ção do diío Prejulgado, com os 58, parte 
final, e 59 da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, 0 Venerando Sup.emo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habi.ualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo n9 71.817, Relator 0 Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acó dão do 
Tribunal Pleno, de 16.12.1977, Diário da 
Justiça de 3.3.1978, pág. 969).

Indefiro 0 recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 1978. —

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — AI — 3802-76
(Ac. 1» T. 847-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Pegasus S. A. — Admi
nistração, Comércio e Indústria — Ad
vogado: Dr. Antonio Ca los Gonçalves

Recorridos — Otavia Penachio e ou ros 
— Advogado: Dr. Antonio Guarany Ma
galhães

SEGUNDA TURMA
Despacho

As instâncias de prova decidiram que 
a Recorrente era solidariamente respon
sável pelas indenizações devidas aos em
pregados da Vongue S. A. — Comércio 
e Indústria, isso por ocor.er a hipótese 
prevista no § 29, do artigo 29, da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

Interposta revista, foi a mesma inde
ferida, por considerar, o Exmo. Sr. Pre
sidente do Tribunal Regional, que a de
cisão fo.a tomada com base unicamente 
na p ova produzida.

Tentando tornar efetiva a revista, foi 
interposto o agravo de instrumento que 
veio a constituir os presentes autos.

O acórdão contra o qual se apresenta 
o apelo extremo é assim ementado:

“Matéria fática não enseja a Revista. 
Agravo da Instrumento que se nega pro
vimento” (fls. 139).

No lecurso ext aordinário, alegando-se 
violação à garantia contida no § 29, do 
aitigo 153, da Constituição Federal, pre
tende-se que o Pretório Excelso ordene 
o processamento do recurso de revista.

Esta Justiça limitou-se a aplicar o j 
mencionado § 29, do artigo 29, da CLT 
com apoio nos fa.os constantes dos au
tos. Consequentemente, o decidido apoi
ou-se em texto expresso de lei.

IndTiro, por incabível, o recurso ex- 
t; aordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.
SECRETARIA DA PRIMEIRA. TURMA

Agravo de Instrumento para o Supre
mo Tribunal Federal

Vista, por 5 (cinco) dais, ao Agravado 
pa a contraminutar

TST — 11604-78 — (AI-3161-77)
Agravante — Volkswagen do Brasil S.A.
Ag.avado — João Mafra
Ao Dr. Erineu Edison Maranesi

TST — 11605-78 — (AI-3300-77) 
Agravado — Nobuo Nagai e outro 
Ao Dr. Rubem José da Silva

TST — 13543-78 — (RR-4317-77)
Agravante — COMABRA — Compa

nhia de Alimentos do Brasil S. A.
Agravado — José Arildo do Amaral e 

outros
Ao Dr. Lucidlo IVelra dos Santos

TST — 13582-78 — (RR-2149-77)
Ag avante — O Estado do Rio de Ja

neiro
Agravado — Humberto Teixeira Pompo 

e outros
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 


